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     PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 

    PODER EXECUTIVO 

 

 

 DECRETO Nº 069/2023  EMENTA: ALTERA OS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  O Prefeito Municipal de Cabixi, Estado de Rondônia, no exercício regular de 

seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

   

 

     DECRETA: 

 

 Art. 1º - Ficam alterados os membros que compõem o Conselho Municipal de 

Turismo, nomeados através do Decreto nº 092/2022, passando a ser composta conforme a 

seguir: 

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Aparecida Alves Araruna - titular 

Lucilene Lopes Ferreira- suplente 

Sadi Massaroli- titular 

Adriano Sales - suplente 

 

REPRESENTANTE DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Valmir Martin Mackawiak - titular 

Tiago Backes Rocha- suplente 

 

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABIXI 

Jucieli Andrade de Carli- titular 

Aparecido Oliveira Feltrin - suplente   

 

REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO 

Janete da Cruz Sizanoski- titular 

Marlei Back - suplente 

 

REPRESENTANTE DA SEDAM 

Jose Ribeiro da Silva - titular 

João Marcos Bertoco - suplente 

 

 

 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

REPRESENTANTES DO DISTRITO DO GUAPORÉ (VILA NEIDE) 
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José Luiz Borlina e Silva – titular 

Ronaldo Luiz Cristófoli - suplente 

 

REPRESENTANTE DO DISTRITO GUAPORÉ (VILA SÃO JOÃO) 

 

Valdir Cecílio – titular 

Fernando Pelei- suplente    

 

REPRESENTANTE DA AGÊNCIA SICOOB/CABIXI 

 

Diego Henrique Dalbem Ferreira  - titular 

Ákilla Alves Salomão - suplente 

 

REPRESENTANTE DA ACICA 

 

Willian Pierre Moura Prado- titular 

Fabio Dutra de Matos - suplente 

 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS 

 

Luiz Carlos Campagnolli – titular 

Otavio Guimarães da Silva - suplente 

 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES PROFISSIONAIS 

 

Pedro Alves Castanha – titular 

Geraldo Alves Maciel - suplente 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Cabixi-RO, 12 de abril de 2023. 

 

 

Izael Dias Moreira 

      Prefeito Municipal 

 

 

 

 


